


§ 1º Na hipótese de suspensão, o restabelecimento do pagamento fica 

condicionado à realização da atualização cadastral na forma prevista nesta Portaria, com 

efeitos retroativos, a partir da primeira folha de pagamento disponível para inclusão. 

§ 2º Na hipótese de moléstia grave ou de impossibilidade de locomoção, o 

pagamento será provisoriamente restabelecido, no máximo, no mês subsequente ao da 

solicitação da visita técnica, conforme o § 1° do art. 4°, ficando o seu restabelecimento 

definitivo condicionado à efetiva comprovação de vida pela visita técnica. 

Art. 7º A Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão poderá celebrar contratos, convênios ou termos de cooperação para 

o cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 8º A Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão definirá o local onde se realizará a atualização cadastral, a forma 

de divulgação e expedirá normas complementares necessárias ao cumprimento do 

disposto nesta Portaria. 

 Art. 9º Esta Portaria entra em vigor no dia 1o de fevereiro de 2013. 
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